
C E R T I D Ã O
Patrícia André de Camargo Ferraz, Oficiala do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Diadema - Estado de São Paulo, CERTIFICA, a pedido date) parte(s) interessada(s), que revendo os 
arquivos desta Serventia, verificou constar o(s) seguinte(s):

Av. Dr Uiysses Guimarães, 316 - CEP 09990-080 
Jardim Tiradentes - Diadema - SP 

■> Fone / Fax: 4055-6622
CNPJ - 51,119.584/0001-50 - Inscr, Estadual -286.142.111.113

APAE
Díadaroa-SP

I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE DE DIADEMA

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Diadema, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. Fernando Duque Rosa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 36, li, do Estatuto, para fins do artigo 26, i, CONVOCA todos os associados, através do 
presente Editai, para ASSEMBLÉIA GERAL ESTRAORDINÁRIA, que será realizada no dia 07 de 
junho  de 2023, às 8:00hs em primeira convocação e às 8:30hs, em segunda convocação, a ser 
realizada em Av. Dr. Uiysses Guimarães, 316 -  id. Tiradentes -  Diadema. Fntrada principal 
peía Avenida ida Chesi Michelloni, 116 -  Jd Tiradentes -  Diadema, entrada acessível a pessoas 
com mobilidades reduzidas. Com a seguinte ordem do día:

1. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de Administração da 
Federação Nacional das APAES em 14 de dezembro de 2022.
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Diadema, 05 de maio de 2,023,
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8 Publicidade Le:
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t% ira, 5 de maio de 2023

Balanço Patrimonial p) 01.118.143/0001-65 
Em reais, ex40>

ATIVO 
CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa 
SubvençSo a Recebei 
Outros Valores s Receber 
Despesas Antecipadas 
NAO CIRCULANTE 
Realizável a Longo Prazo 
Imobilizado 
TOTAL DO ATIVO
PASSIVO
CIRCULANTE
Obrigações Tratenislas 
Obrigações Tributarias 
Provisões 
Contas a Pagar 
Recurso Publico e Parcerias 
NAO CIRCULANTE 
Recurso Publico e Parcerias 
patrimônio líquido 

j Patrimônio Liquido 
j Superávi! (Déficit) Exercido 
' Ajuste Exerccio Anterior

na folha de pagamosita, cujo vencimento ocorrerá era até doze meses.
■rio tributário -  Por ser ama entidade sem fins lucrativos, o CENTRO SOCIAL 
I HESSE está isento do pagamento de imposto de renda e contribuição social, 
stabtítoue u Aitiyt; 15 tia Lei n" 3,532 de [ 397
■» Leis n* 3.715 e n* 3.718, ambas de 1988, as entidades sem fins econômícosque 
.regaços, contribuirão para o PIS com uma alíquota de 1 % incidente sobre a folha 
rito. embora como o CENTRO SOCIAL HEUODQR HESSE possui a Certificação 
íCertiftcação Entidades Beneficentes de Assistência soda! na área da Educação), 
deste recolhimento,
is de resultado -  As receitas e daspasas sâo reconhecidas com base no regime

"hncia.
e subvenções -  As doações sâo reconhecidas como reesita quando do seu 

s, èstee» as íMâ{6«s de ímovete, qy» Sã» fèsafiheíkiâs camó receia aó longo do 
«os útil do bem s na mesma proporção de sua depreciação, 
íntos -  Os recursos obtidos com a celebração de convênios sSo registrados em 
sonial especifica, e á medida que as atividades e  ações previstas no plano de 
i executadas, as receitas sâo apropriadas no resultado do exercício, 
idades conesditías -  Os benefícios concedidos como gratuidade por meio da 
te serviços, foi reconhecido pelo valor efetívamenle praticado, ou seja, baseado 
iivo das atividades.
Equivalentes do Caixa
üvatentss da caixa sâo prependerantemeníe recursos gerados por meio de doa-

. ______ ___  soas físicas e/ou jurídicas, aiémde subvenções por maio de parcerias cam òrgio
iTOiAL DO PASSIVO E PATRIMOtfSiS-
--------------------------  2022 2021

789,69 23.102,64
1.212,01 855,70
2,001.70 23.758,34

e Subvenções
íes H parcerias:
recebeu rio decorrer do período subvenções decorrentes de convênios do Poder 
iàpal.

2022 2021
n  Restrição
Municipais 374.785,14 353.100,24

374.785,11 353,100,24
i  beneficéncias:
recebidas pela instituição para apfcacão em susa atividades nâa possuem res- 

"  pelos doadores, portanto potíém ser utilizadas era conformidade com a

«e < * ■ <  Recü,s° sem ™ ^ s°>
Recursos rta A s s ís tS  S oda f» da Cai*a * Recurs0 resMf âo)
RECEITAS
Subvenções e parcerias 
Doações e benefcências 
Outras Receitas 
Serviços Voluntários Obtidos 
DESPESAS 
Gastos com Pessoal 
Gastos Gerais 
Subvenções e Fareeriss 
Serviços Voluntários Obtidos 
Depreciação
SuperávMXMicii Antes do R e s t r i t s C S S é io S k "Receita (DesDesa! Financeira anviuaoes 
Receitas Financeiras sa0 CQrnP'Jiatí3S em contas específicas, podendo ser oriundas de doadores
(-) Despesas Fínancerias cü anônimos, a entidade faz eventos esporádicas junto à comunidade, afim de
Supernvil/Oéficit Uquído Do Período *” °* paía 8 mawí8n5âo das suas «üvidades sociais, e estão registrados da 

| ' * A» notas explicativas sito Pi’a  2022 2(121
j Demonstração da Mutação do Patric Restrição

de 2022 Sm reais, exscras Jurídicas ’ 8.710,83 68.272,80
«ããã Fistoâs 3,872,00

. . .  Associativa 2.657,14 4,746,61
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 203es 32.607,10 436 00
Ajustes de Exercidos Anteriores 44.975,87 77.327,21
transferido para Patrimônio Social sitas
Superávit /  Defícíí em 20? 1 2032 2021
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 202auíisia 13,364,56 10,585.56
A|U$íes de Exercidos Anteriores Salas 40.380,00 23,216,00
Transferido par? Patrimônio Sociai ' 53.744,56 33.801,56
Superávit i Deficií em 2022 do Recurso Publico
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 202cebkfos do Convênio com a Prefeitura de Santo André foram aplicados nas 

* As notas explicativas sâo paradas pelo convênio conforme prestação de contas efetuada junto a Prefeitura 
Demonstração do Fiuxo de cãixã £ ÍÍè

Era reais, exceto quando inSboraçâo 374.785 14
167.462Í88 

15.668,56 
16.581,51 
14.939,02 
3.946.57 

140,703,14
E Longo Prazo '  - 15.475,83

Fluxo De Caixa Das Atividades Open 
Superávlt/Dèficit Liquido 0o Período 
Ajustes de Exercício Anterior 
Depreciação e Amortizações 
Supsrávií/DáOcIt Ajustado L „  p ,
Variações Ativos Operacionais De OuS 
E Lonao ■ndímenio Apfícaçào 7.63Valores a Receber
D esossas Anteci nadas -  dem onstrado pelo custo d e  aquisição, sendo depreciado pelo método linear.
Outros Credites . 3xas anuais que levam em  conta a  vida útil dos bens.
Valores a Receber 1 P 3 aí*vo imob,tizacio instituição (composição, movimento de custo e de tíepre-
Variações PassivJs Operacionais De W  esIâo demons!ra*>s *  * T I a «Asriidada nos quadros ajseguir 
E Longo Prazo Custo de

aquisição 
45.047.93 
19.463.63 
9.282,24 

73.793,80

Fornecedores 
übngaçôes 1 rabalhistas 
Obrigações Tributarias 
Contas a Pagar 
Provisões 
Recurso Publico

iilios
dor
;edoteca

Trabalhistas

2022
DepreciaçãoacurnulaUd

(37.501,52) 
(14.247,05) 

(8.411.53) 
(6 0.160,10)

2021
imobilizado imobilizado

liquido
7.546,41
5.216,58

870,71
13.633,70

liquido
492,30

6.685,01
1.359,13
8.536,44

DIÁRIO REGIONAL

9093 909,

AViSOS

SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS 
PU8LIC0S DE DIADEMA
EDI TAL CONVOCAf uftlO 

DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
O Sindicato dos Funcionários Públicos 
de Diadema, por seu presidente, ao final 
assinado, com base nos Artigos 20°, §1* e 
§ 2°, 21*. i, 26®, 5, 27. §1° e §29, de seu es­
tatuto social, faz saber a todos os servido­
res estatutários e celetistas que este editai 
virem ou de!e tomarem conhecimento, que 
será realizada ASSEMBLÉIA GERAL EX­
TRAORDINÁRIA no próximo dia 12 (doze) 
do mês de Maio do corrente ano. ás 18:00 
horas, com quórum mínimo de 2% (dois por 
cento) dos servidores em primeira chamada 
e com qualquer número de servidores em 
segunda chamada às 18:30 horas, na sede 
desta entidade sindical, localizada no núme­
ro um mil cento e cinquenta e seis da Aveni­
da Antônio Piranga. na cidade de Diadema, 
para deliberação sobre a PAUTA ENCAMI­
NHAMENTOS DA CAMPANHA SALARIAL 
2023. Cópia deste edital será afixada na 
sede da entidade, e nos principais locais de 
trabalho dos associados.

Diadema, 05 de maio de 2023..
R1TCHIE SOARES BARBOSA MARTINS 

Presidente do Sindicato dos Funcionários 
PúhHnns rte Diadema

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

PARA ALTERAÇAG DO ESTATUTO DA I 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS APAE DE DIADEMA 
A Associação de Pais o Amigos dos Ex­
cepcionais de Diadema, neste ato repre­
sentada por seu Presidente, Sr. Fernando 
Duque Rosa, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 36. li, do Estatuto, 
para fins do artigo 26,1. CONVOCA todos os 
associados, através do presente Editai, para 
ASSEMBLÉIA GERAL ESTRAORDÍNÁ* 
RIAt que será realizada no dia 07 de maio 
de 2023, às 8:00bs em primeira convocação 
e às 8:30hs, em segunda convocação, a ser 
realizada em Av. TX Uiysses Guimarães, 
316 -  M. Tiíâdentes -  Diadema. Entrada 
principal pela Avenida ida Chesi Micheíio- 
ni, 116 -  Jd Ttradentes -  Diadema, entrada 
acessível a pessoas com mobiíidades redu­
zidas. Com a seguinte ordem do dia:
1. Homologar ac alteraçôoc oetatuiáríac do 
liberadas pelo Conselho de Administração 
da Federação Nacional das APAES em 14 
de dezembro de 2022.

Diadema, 05 de maio de 2.023.
Fernando Duque Rosa 

Presidente da ARAE Diâ | | ^  .

FtlBRÀX - INOUSTRIA E COMERCIO DE 
FILTROS LTDA-EPP, torna público que re­
cebeu da Secretaria de Meio Ambiente de 
Mauá a Licença de Operação n* 2023023, 
com validade até 18/04/2027, para Fabri­
cação tíe máquinas e equipamentos para 
uso industriai- CNAE 28.59.01-00. sito è 
RUA GIRASSOL, 301 -  LOTEAMENTO 
INDUSTRIAL CORAL -  MAUÁ - SP. con­
forme consta no Processo Administrativo n°! 
20325/2018

FASTPACK EMBALAGENS LTOA, I 
torna público que recebeu tía Secretaria - 

do Verde e Meio Ambiente de Mauá a Li­
cença Prévia, de Instalação e de Operação 
n“ 2U23Ü22, com validade ate 17/04/2027, 
para Fabricação de embalagens de cartoli­
na e papel-cartâo -  CNAE 1732-0/00, sito 
à RUA AUÜVIERÍ BOZZATO. 760 -  LOTE­
AMENTO INDUSTRIAL CORAL -  MAUÁ/ 
SP. conforme Processo Administrativo mj178$/£&£9 .. ....................
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10 Classificados
[m óveis___

5 Domingo, 12 a 14 de maio de 2023

_________________ Roteiro do Bom Apetite__
DIÁRIO REGIONAL

~  i*0

J O A ^
"ORGUi

TW.: 4056-1952 
40S7-1647 

Cei:11- 97361-2113
TEIttÓS OUTROSIMÓVEIS PARA T |  

LOCAÇÕES i  VENDAS. CONSÜLTI-NOSf; !

Aluga-se salas 
| comerciais no contror
> todas reformadas 
■ 20,00 M* a 28,00 M3 
tenho no mesmo local 
03 salas Alugue! da 
menor R$ 1.000,00 

as maiores R$1.100,00 
Av. Antônio 

P!ranga,124- Centro* 
Diadema- SP.

Vendendo para mudança de catado: )
' Um terreno de 250, Ml. com Otcaso i 

. . antiga de 03 cômodos documentação ' ' 
em dias ç/escritura R. Ne usa, 143 - < J 

Jd. Canhema * Diadema- SP. V í
Valor a  vista RS 490 000,00 L j 

aceita con tra proposta rjj

4 côrnodoíra 'Êj 
parte do cãna parte de baixo 5 cômodos 

i i c/ C2 WC, área 265,00 M’. só tem contr. jj *

H

ndicador de Sa

iM E

c

níveis inferiores aos que o organismo
3ressão baixa ou hipotensãc
1018 doença, um sinal indicaíjgum momento apresenta alteração de 
Tíenor gravidade, bem como 0 uso medicação, geralmente de 
*n itesso dia-a-dia tem a cq ^ 3  ou esteve em tratamento (auto 
i‘é saber qual a condição fisos qUe é extremamente perigosa esta 
abem na verdade o que faz«
áo e muito menos quais o^ q  d e v e r á  SER PRESCRITO POR 
joerças mais graves a queqFISSK)NAL m éDICO! 
ações de enfermidades quemejra fase q0 tratamento de alterações 
je cutros sinais e sintomas <0 controle de ingestão de sais minerais 
fa-a üuslrar de melhor forrina poiS a glaRqe maioria que apresen* 
pesentada pelo organism-gQ e fa? usc çje medicação, acaba se 
jual a doença e sinal é uma. ingestão e joga a responsabilidade do 
fcer.ça especificamente. pressão contento no medicação
Iodemos dizer que a grat esTAR NA0 poNHA SAL DEBAIXO 
jueixa, atribuindo seus sir DA LÍNGUA! 
jal. são pessoas sadias, d1-mantém o volume de sangue circulante 
jfganteffio está acostum8<pce0(raçg0 qe sais minerais e a primeira 
presenta alguma doença5Cer 0 njVej qe pressão é controlar o “sal'*
; 0 médico Lembramos q0jS qe um ‘emp0 com 0 regime alimentar 
bediçâo em farmácias, etc, nà0 es{jVerem estáveis o médico indica- 
*»entir tontura ou apresenpr0prjacj0 p3f3 0 controle sem abrir mão 
intomas comumente aPf o  organismo deverá apresentar algumas 
fessão arterial, porem s€j0 jnjCjaj çomo fraqueza e um pouco de 
6o mais elevada por nu,>e a jijpotensão pottural que é a sensa*- 
jwncío come de forma er$3 pe5a 3 jt3ração da pressão quando abeíí- 
a pressão arterial não repentinamente. 
p  leigo. «iável depende de nós mesmos com ativi-

se tratando de pesso<paqe fjSiCa mental e nutricional. Sempre 
ao arterial baixa, quandyem desrespeitadas o nosso organismo 
fe 90 mm Hg. Existem pé 

! mais baixos e qua, r

/
L s .

m
M

l '  c-
GRANDE VARIEDADE DE 

CARNES E SALADAS ,

Aberto todos os dias, exceto 
às segundas-feiras a noite.

7 » ,  "

t v * . 4 . à

Av. Piraporinha, 100 - Diadema/São Paulo 
Tels.: (11) 407lí

boiadeirogrill.com.br / contato@boiadèí«jgrill.com.br

Emprego.

Estamos contratando 
A U X IL IA R  D E  L IM P E Z A

Masculino

LOCAL: Diadema /ABC

REQUISITOS:
s  Ter disponibilidade aos fins de 

semana.
V Residir em Diadema
V Sxptriêncla na funçSo. 1 *»

BENEFÍCIOS:
v' Vale Transporte 
J  Cesta Rásica u
S Vale RefeiçSo 

Imprescindível morar na regí

CURRÍCULOS APENAS PELO SITE; 
vwvw.schimttct.com.br/VAGAS

© SCHIMITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOROI- 
NÃRIA PARA ALTERAÇÃO DO ESTATU-i 
TO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS j 
DOS EXCEPCIONAIS APAE DE DIADEMA j 

RERRATIFICAÇÃC
A Associação de País e Amigos dos Ex­
cepcionais de Diadema, neste ato repre- ■ 
sentada por seu Presidente, Sr. Fernando j 
Duque Rosa, vem através deste rerratiíicar I
0 Edita! De Convocação cJe Assembléia Ge- j 
ml Extraordinária. para aíteraçáo do Estatu- j 

jto ao A P A E . publicado em 05 de maio de
12023, página 08. Da Retificação:
1 Onde lè-se...
| que será realizada no dia 07 de maio #c 
2023. às 8:00hs em primeira convocação e > 
às 8.3CMS. em segunda convocação, 
laa -se ....
que*será reaiizada no dia 07 de junho de 
2023, às 8:00hs em primeira convocação c ' 
âs8:3Chs, em segunda convocação. 
Ratifics-se as demais informações contidas j 

i no mesmo Editai.
{ Diadema. 11 de maío de 2.023. 

Fernando Duque Rosa 
„  Presidente da APAE de Diadema___.

.  PREN0TA00 PJ/OlÃOfAÍA _
[ Cotislfutota G Incorporadcra Naxarèi
I Ltda . torna público aue requereu ac S5MA- j 
l SA. a Autorização Ambientai, para vansplao-, 
j te e supressão de árvores isolaoas, para a . 
| implantação dc empreendimento residencial j 
j multiíamillar, silo a Rua Oiávio Marques. n°, 
270. Vila Alzira. Santo André. SP e declara 

> aberto c prazo oe 30 dias para manifestação j 
I escrita, endeieçada ao SEM ASA ___j

R£CE3i?4B4TQ P6 LICENÇA PREVIA,

Prenotação n5 000000087611
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Av. Dr Uiysses Guimarães, 316 - CEP 09990-080 
Jardim Tiradentes - Diadema - SP 

Fone / Fax: 4055-6622 
CNPJ - 51.119.584/0001-50 - Inscr. Estadual - 286.142.111.113 APAE

Diadema-SP

Ata da Assembléia Geral Extraordinária presencial da Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Diadema, realizada no dia 07de Junho de 2023 às 8:00 horas em 

primeira convocação e às 8:30 horas e trinta minutos, em segunda convocação, Av. Dr. 

Uiysses Guimarães, 316, Jd. Tiradentes, Diadema -SP, entrada principal pela Rua Chesi 

Micheloni 116, - Jd. Tiradentes -  Diadema. , conforme convocação feita pelo Edital do 05 

de maio de 2023, publicado em jornal, e enviado para todos os associados,. Presentes os 

associados especiais e contribuintes, quites com suas obrigações sociais e financeiras. A 

presente Assembléia Geral Extraordinária possuí a seguinte ordem do dia: Homologar as 

alterações estatutárias expostas pela Diretoria, sendo todas aprovadas pelos associados 

de forma unânime. Anexo o estatuto com a nova redação para registro em Cartório. Nada 

mais havendo a ser deliberado, a Assembieía Geral Extraordinária foi encerrada às 9:45 hs 

e a presente ata vai assinada por mim, 1a Diretor Secretário e pelo Presidente da APAE,

PRENOTADO PJ/D1ADEMA

Prenotação ns 000000087611
Página 000006 de 000037
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Av. Dr Uiysses Guimarães, 316 - CEP 09990-080 
Jardim Tiradentes - Diadema - SP 

Fone I Fax: 4055-6622 
CNPJ - 51.119.584/0001-50 - Inscr. Estadual - 286.142.111.113 APAE

Díadama - S P

ESTATUTO DA APAE DE DIADEMA

CAPÍTULO 1

Da Denominação, Sede e Fins

Art. Io -  A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Diadema ou, 
abreviadamente, APAE de Diadema, fundada em Assembléia realizada em 03 de março 
de 1979, nesta cidade de Diadema, passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento 
Interno e pela legislação civil em vigor.

Art. 2o -  A APAE de Diadema é uma associação civil, beneficente, de assistência 
social, com atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, 
profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa 
e outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração indeterminada, 
tendo sede na Avenida Dr. Ulisses Guimarães, n° 316, bairro Jardim Tiradentes, e foro no 
município de Diadema, Estado de São Paulo.

Art, 3o -  A APAE de Diadema tem por MISSÃO promover e articular ações de 
defesa de direitos c prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, 
direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção 
de uma sociedade justa e solidária.

Art. 4o -  A APAE de Diadema adota como símbolo a fí gura da flor margarida, com 
pétalas amarelas, centro laranja, pedúncuio e duas folhas verdes, uma de cada lado, 
ladeada por duas mãos em perfil, na cor cinza, desniveladas, uma em posição de amparo 
e a outra, de orientação, tendo embaixo, partindo do centro, dois ramos de louro, contendo 
tantas folhas quanto forem os números dos estados brasileiros mais o Distrito Federal.

Parágrafo Único ~ A utilização e a aplicação do símbolo do movimento apasano 
deverá observar cores, proporções, áreas de isolamento, tipografia, formatação das 
assinaturas, em conformidade com o manual da marca expedido pela Federação Nacional 
das Apaes.

Art 5o -  A bandeira da APAE de Diadema, na cor azul, contendo ao centro o 
símbolo do movimento apaeano e o nome da APAE, terá dimensões na proporção de 1 de 
altura por 1,5 de largura.

Parágrafo Unico — A confecção da bandeira, contemplando a aplicação da marca 
e das cores, deverá estar em conformidade com o manual da bandeira expedido pela 
Federação Nacional das Apaes.

Art, 6o -  Os eventos realizados pela APAE poderão utilizar como instrumento 
norteador O Manual Básico — Cerimoniai da Rede APAE, elaborado pela Federação 
Nacional das Apaes, para organização de seus protocolos.
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Art. T  -  O dia 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei 
n° 10.242, de 19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com o 
hasteamento da bandeira da Apae.

Art. 8o -  Considera-se “Excepcional” ou “Pessoa com Deficiência” aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensoriai, os 
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas.

Art. 9o -  São os seguintes os fins e objetivos desta APAE, nos limites territoriais 
do seu município, voltados a promoção de atividades de finalidades de relevância pública 
e social, em especial:

I -  promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, 
preferenciaimente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em 
seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes a 
proteção social e o pleno exercício da cidadania;

íi -  promover ao público definido no inciso I a integração a vida comunitária no 
campo da assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia 
dc direitos, de forma isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência, picfcicncialmcnle 
intelectual e múltipla, e para suas famílias;

III -  promover a habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção 
da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites existentes para as 
pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com ações educacionais ou de saúde, 
por meio de serviços, programas ou projetos socioassistenciais;

IV - prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla;

V -  promover serviços de avaliação e terapêutico na área da saúde, desde a 
prevenção, visando assegurar uma melhor qualidade de vida para as pessoas com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla.

Art. 10 -  Para consecução de seus fins, a Apae se propõe a:

I -  promover serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, de 
forma gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles 
necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se 
restringindo apenas a  distribuição de bens, benefícios e encaminhamentos;

II -  prestar serviços e promover programas e projetos voltados prioritariamente 
para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, de forma continuada, 
permanente e planejada, construção de novos direitos, promoção da cidadania,
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enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com os órgãos públicos de defesa 
dos direitos, dirigidos ao público da política de assistência social.

III -  prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, que tem 
início na educação infantil e estende-se ao longo da vida, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho;

IV - promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na 
organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de arrecadar 
fundos destinados ao financiamento das ações de atendimento à pessoa com deficiência, 
preferencialmente i ntelectual e múltipla, bem como a realização das finalidades da APAE;

V -  incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas 
nas ações e nos programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla;

VI -  promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e 
privadas, oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, no mundo do trabalho;

VII -  participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, 
as associações congêneres e as instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais;

VIII -  manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos 
relativos à causa e à filosofia do Movimento Apaeano;

IX -  solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições 
de pessoas físicas e jurídicas;

X -  firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, órgãos públicos e 
privados, inclusive para produção e venda de produtos e serviços, conforme legislação 
em vigor, para manutenção e garantia de oferta e qualidade na prestação de seus serviços;

XI -  produzir e comercializar produtos e serviços com ou sem sessão de mão de 
obra, para a manutenção da garantia de qualidade da oferta dos serviços prestados; 
implantar e manter qualquer atividade meio, como instrumento de captação de recursos, 
desde que o resultado operacional seja aplicado integralmerrte nos objetivos estatutários, 
e que a operação seja registrada segregadameníe em sua contabilidade destacadas em suas 
notas explicativas;

XII -  fiscalizar o uso do nome “Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, 
do símbolo e sigla da APAE, informando o uso indevido á Federação da Apaes do Estado 
ou à Federação Nacional da Apaes;

PRENOTADO Pj/DIÂOEMA

Prenotação n« 000000087611
Página 000010 de 000037



C E R T I D Ã O

Av. Dr Ulysses Guimarães, 316 - CEP 09990-080 
Jardim Tíradentes - Diadema - SP 

Fone / Fax: 4055-6622 
CNPJ - 51.119.584/0001-50 - inscr. Estadual - 286.142.111.113

APAE
Diadema * SP

XIII - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares 
para os seus assistidos e às suas famílias

XIV -  desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a 
ocorrência de abrigamentos;

XV -  apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, em situação de risco social ou abandono;

XVI -  garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência, 
preferencíalmente intelectual e múltipla, na gestão das Apaes;

XVTI -  coordenar e executar, nos limites territoriais do seu município, os 
objetivos, programas e a política da Federação das Apaes do Estado e da Federação 
Nacional das Apaes, promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestígio, a 
credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do Movimento Apaeano;

XVIII -  atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política 
adotada pela Federação das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, 
coordenando e fiscalizando sua execução;

XIX -  articular, junto aos poderes públicos municipais e às entidades privadas, 
políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla;

XX -  encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre 
assuntos referentes à pessoa com deficiência, preferencial mente intelectual e múltipla, 
incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas;

XXI -  compilar e/ou divulgar as normas legais e os regulamentares federais, 
estaduais e municipais, relativas à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual 
e múltipla, provocando a ação dos órgãos municipais competentes no sentido do 
cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação;

XXII -  promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas 
em relação á causa da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, 
propiciando o avanço científico e a permanente formação e capacitação dos profissionais 
e voluntários que atuam na Apae;

XXIII -  promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção 
da deficiência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia de direitos 
da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio e orientação 
à sua família e à comunidade;
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XXIV -  estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços 
prestados pela Apae, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de 
eficiência, de acordo com o conceito do Movimento Apaeano;

XXV -  divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos meios 
disponíveis,

XXVI -  desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a participação 
efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão 
da Apae;

XXVII -  promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, 
saúde, assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão da pessoa com 
deficiência, preferencíalmente intelectual e múltipla.

Art. 11 -  A APAE de Diadema integra-se, por filiação, à Federação Nacional das 
Apaes, de quem recebe orientação, assessoramento e permissão para uso de nome, 
símbolo e sigla APAE, a cujo Estatuto adere.

§ Io - Após a filiação à Federação Nacional das Apaes, a APAE Diadema, será 
automaticamente filiada à Federação do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto adere.

§ 2° -  À concessão, a utilização e a permanência do direito de uso do nome, 
símbolo e sigla APAE pela filiada estão condicionadas à observância do Estatuto, das 
Resoluções, do Regimento Interno e das decisões dos órgãos diretivos da Federação 
Nacional das Apaes e da Federação das Apaes dos Estados.

§ 3o -  A APAE apresentará, anualmente, à Federação das Apaes do Estado, até o 
dia 30 de abril, relatório sucinto de suas atividades, plano de ações para o ano seguinte, 
indicando os pontos positivos e negativos encontrados em sua administração, no 
exercício.

Art. 12 -  A APAE preservará sua autonomia administrativa, financeira e jurídica 
perante a Federação das Apaes do Estado, Federação Nacional das Apaes, Administração 
Pública e entidades privadas, não gerando, em nenhuma hipótese, direitos a vínculos 
empregatícios entre seus funcionários, dirigentes, prepostos e/ou contratados, competindo 
a cada uma, particularmente e com exclusividade, o cumprimento das suas respectivas 
obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas, sociais, de acidentes do trabalho, 
previdenciárias, fiscais e tributárias, de conformidade com a legislação vigente e/ou 
práticas comerciais, financeiras ou bancárias em vigor.
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Art. 13 -  A APAE de Diadema é constituída por número ilimitado de associados, 
pessoas físicas e jurídicas, neste caso representada pelo Presidente que consta do estatuto 
social.

§1° -  São requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade, 
capacidade legal, envolvimento com a causa da pessoa com deficiência, compromisso 
com as ações desenvolvidas pela Apae.

§2° -  Os associados não respondem, nem mesmo subsídiariamente, pelas 
obrigações e encargos sociais da Apae.

Art. 1 4 - 0  quadro social da Apae é constituído pelas seguintes categorias de 
associados:

I -  contribuintes: pessoas físicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que 
contribuem com a Apae por contribuição regular, em dinheiro, mediante manifestação de 
vontade em contribuir para a execução dos objetivos da Apae, firmando termo de adesão 
de associado; sendo que o voto da pessoa jurídica será exercido por apenas 01 (um) 
sócio/diretor representante.

II -  especiais: pessoas com deficiência, maiores de 16 anos, que estejam 
matriculadas nos programas de atendimento da Apae, seus pais e mães ou responsáveis 
legais, sendo-lhes assegurado o direito de votar e de serem votados, exigindo-se o termo 
de adesão;

Art. 15 •- Compete à Apae exigir de seus associados o permanente exercício de 
conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano.

CAPÍTULO n

Dos Associados

Seção I

Do Quadro Social

Dos Títulos Honoríficos

Seção II
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Art. 16 -  A Apae poderá conceder, em casos especiais, os títulos honoríficos de 
Agraciado Benemérito e Agraciada Honorário.

I -  São Agraciados Beneméritos as personalidades, físicas ou jurídicas, que ajuizo 
do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuído 
de maneira apreciável pata u progresso do movimento das Apaes.

II -  São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que 
ajuizo do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, tenham 
prestado relevantes serviços à causa da pessoa com deficiência ou tenham concorrido de 
maneira apreciável para o progresso da humanidade no campo da deficiência;

III -  A concessão de título honorífico será deliberada em votação secreta, no 
mínimo, por dois terços da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae.

IV — O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma 
Comissão composta por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do 
Conselho de Administração, para examinar as obras e o "curriculum vitae " dos indicados, 
deliberando por votação de, no mínimo, dois terços dos seus membros.

V A concessão de titulo honorífico n3o cria obrigação para o agraciado em 
relação à Apae, nem lhe assegura os direitos previstos aos associados contribuintes 
definidos neste Estatuto.

APAE
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Seção m

Dos Direitos dos Associados

Art. 17 -  São direitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuintes, 
quites com suas obrigações sociais:

I -  participar das Assembléias Gerais;

II-  propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da Apae;

III -  participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de 
Administração da Apae, usando da palavra, mas sem direito a  voto;

IV -  apresentar, à Diretoria Executiva, idéias e sugestões, temas para discussão, 
teses e assuntos de interesse comum;

V  — participar de todos os eventos organizados pela Apae, pelo Conselho 
Regional, pela Federação das Apaes do Estado e pela federação Nacional das Apaes;

PREiW TÂDG Pj/D IA D EW A  ?

Prenotação ns 000000087511
Página 000014 de 000037



C E R T I D Ã O

Av. Or Ulysses Guimarães, 316 - CEP 09990-080 
Jardim Tiradentes - Diadema - SP 

Fone / Fax: 4055-6622 
CNPJ - 51.119.584/0001-50 - Inscr. Estadual - 286.142.111.113

APAE
Diacfoma « SP

VI -- participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quando 
convidado e de acordo com sua disponibilidade;

VII -  requerer o desligamento do quadro social, mediante solicitação dirigida à 
Diretoria da Apae;

VIH -  em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros;

IX -  convocar os órgãos deliberativos da APAE por 1/5 (um quinto) dos 
associados.

§ l°~A s pessoas agraciadas com os títulos de beneméritos e honorários, não estão 
na condição de associados, exceto quando se enquadrarem na condição de contribuintes 
ou associados especiais,

§ 2o - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o 
associado se encontre quite com suas obrigações sociais.

§ 3o -  Os associados contribuintes, quando funcionários da Apae, com vínculo 
direto ou indireto, não poderão votar nem serem votados, nem convocar Assembléia Geral 
Extraordinária.

Seção IV

Das Obrigações dos Associados

Art. 18 -  São obrigações dos associados da Apae:

I -  manter padrão de conduta ética de forma a preservar e a  aumentar o conceito 
do Movimento Apaeano no município;

II -  pagar as contribuições enquanto associados contribuintes, e prestar todas as 
informações solicitadas pelos órgãos diretivos;

III -  aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pelos órgãos diretivos da 
Apae, participando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos;

IV -  cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias, as resoluções da 
Diretoria Executiva, o regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos da 
Apae;

V -  informar, por escrito, aos órgãos diretivos da Apae, quando identificar 
qualquer suspeita de irregularidade no funcionamento de serviços, para averiguação e 
providências;
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VI -  participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quando 
convidado e de acordo com sua disponibilidade;

Seção V

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados

Art. 19 -  As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer 
natureza cometidas pelos Associados acarretarão procedimentos e penalidades aplicados 
pela Diretoria Executiva da Apae, nas modalidades de advertência, suspensão e exclusão.

I -  Advertência para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas 
pelo Conselho de Administração, a qual será aplicada pelo Presidente da Apae;

II -  Suspensão do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos para 
os cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

III -  Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de 
ótica do associado como componente do corpo social, dos compromissos, padrões de 
conduta, filosofia, Estatuto, Regulamento e Resoluções da Apae, da Federação das Apaes 
do Estado e da Federação Nacional das Apaes.

|  1“ -  A  exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria 
Executiva, ad referendum do Conselho de Administração para punir faltas muito graves.

§ 2o -  Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes 
forem imputadas as infrações previstas neste artigo, cabendo-lhes, ainda, na hipótese de 
suspensão e exclusão, recurso para a Assembléia Geral, sem efeito suspensivo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da notificação.

§ 3o ~ A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da 
penalidade, no prazo previsto no § 2o deste artigo.

Seção VI

Do Processo de Apuração de Irregularidades na Apae f]

Art. 20 -  Diante de irregularidades na Apae, será constituída Comissão de É tica^  'l 
designada pela Federação das ARAEs do Estado e/ou pela Diretoria da Apae que não seja"'' 4. 
parte das denúncias apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quinze) dias para apresentar J 
a defesa que tiver, assegurados aos denunciados a ampla defesa e o contraditório. \J
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I -  O não atendimento, pelo associado, aos termos da notificação, sujeitá-lo-á aos 
procedimentos de advertência, suspensão ou exclusão, decretados pela Diretoria 
Executiva da Apae "ad referendum" do Conselho de Administração.

II -  À Comissão de Ética compete apurar os fatos noticiados encaminhando 
relatório circunstanciado para a Federação das Apaes do Estado e/ou para a Diretoria da 
APAE, que expedirá parecer conclusivo.

U I - A  análise dos relatórios será feita pela Diretoria Executiva “ad referendum ” 
do Conselho de Administração da Federação das Apaes do Estado e/ou da Apae que 
expedirá parecer recomendando a aplicação das penalidades previstas no art. 19, a 
intervenção na Apae ou ainda o arquivamento da denúncia.

IV -  Caracterizada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores todos 
os atos de gestão na Apae, incluindo negociação com o Poder Público, acerto de dívidas, 
regularização da documentação, continuidade dos atendimentos e dos projetos já  
existentes, contratação e dispensa de funcionários, entre outros.

V -  À Intervenção terminará com a eleição da nova Diretoria da Apae, que, 
assumindo o cargo, responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, 
dentro do padrão dc ética o unidade do Movimento Apacano.

VI -  Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das 
Apaes do Estado, no processo de intervenção, não sejam capazes de superar as 
dificuldades existentes na APAE, caberá a  esta mesma Federação comunicar a Federação 
Nacional das Apaes para a aplicação da sanção consistente na cassação da autorização do 
uso do nome, sigla e símbolo Apae, com remessa dos fatos apurados ao Ministério Público 
Estadual e Federal, se for o caso, para as providências cabíveis, dando-se ampla 
divulgação no município.

VII -  Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no 
Regimento Interno ou por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da APAE 
"adreferendum"do Conselho de Administração.

VIII -  O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo 
e será dirigido e apreciado pela AssemWeía Geral Extraordinária.

APAE
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CAPITULO III

Da Organização, do Funcionamento e da Administração da Apae
Seção I

Da Organização

Art, 21 -  São órgãos da Apae, responsáveis por sua administração:
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I -  Assembléia Geral;
II -  Conselho de Administração,

UI -  Conselho Fiscal;

IV — Dii etoi ia Executiva,

V -  Autodefensoria;

§ Io -  Os membros dos Conselhos de Administração e  Fiscal, e os da Diretoria 
Executiva deverão ser associados contribuintes da Apae há, pelo menos, 1 (um) ano, 
preferencial mente com experiência diretiva no Movimento Apaeano, quites com suas 
obrigações junto à tesouraria, ou associados especiais que comprovem matricula e 
frequência regulares há, no mínimo, l(um) ano, nos programas de atendimento da Apae.

§ 2o -  O exercício das funções de membros dos órgãos indicados neste artigo não 
pode ser remunerado por qualquer forma ou título, sendo vedada a distribuição entre os 
seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros 
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 
patrimonial ou fundo de reserva

§ 3o -  Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e os da 
Diretoria Executiva deverão ser ocupados, sempre que possível, por, no mínimo, 30% de 
pais ou responsáveis legalmente constituídos, sempre que possível.

Art. 22 -  Dirigentes de empresas terceirizadas, seus cônjuges, descendentes ou 
ascendentes, conviveníes e parentes até o terceiro grau, que mantenham qualquer vínculo 
contratual ou comercial com a Apae, não poderão integrar a sua Diretoria Executiva, o 
seu Conselho de Administração nem o seu Conselho Fiscal.

Seção H

Da Assembléia Geral

Art. 23 -  A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da 
Apae, será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem, 
quites com suas obrigações sociais e financeiras.

§ Io-  Terão direito de votar, nas Assembléias Gerais os associados especiais que 
comprovem a matricula e a frequência regular há pelo tnenos 1 (um) ano nos programas 
de atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao
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quadro de associados da APAE há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com 
suas obrigações sociais e financeiras.

§ 2o -  No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo 
que o outorgante e o outorgado deverão ser associados da APAE.

§ 3° -  Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou 
contribuinte.

§ 4o -  A Assembléia Geral será instalada pelo Presidente da APAE. Na sequência, 
serão procedidas as eleições do Presidente e do Secretário da Assembléia para conduzir 
os trabalhos. Havendo mais de um candidato para os cargos de Presidente e Secretário da 
Assembléia Geral, serão constituídas chapas para votação direta.

§ 5 -  Em caso de empate para os cargos de Presidente e Secretário da Assembléia, 
considerar-se-á eleito o associado há mais tempo no quadro social da Apae.

§ 6 -  Caberá ao Presidente da Assembléia Geral Ordinária passar a palavra ao 
atual Presidente da Apae, que tãrá a prestação de contas do seu mandato, apresentando o 
balanço e o relatório de atividades, submetendo-os à aprovação da Assembléia Geral.

§ 7o -  Na sequência, será realizada a eleição por votação secreta, sendo permitida 
por aclamação, quando se tratar de chapa única.

Art. 24 -  A convocação da Assembléia Geral far-se-á, obrigatoriamente, por 
publicação do edital no site da Apae e em jornal físico ou online de circulação no 
município da Apae, admitindo-se, quando houver, admitindo-se a disponibilizaçâo 
complementar nas redes sociais, por notificações aos associados, e-mail, editais afixados 
nos murais da Apae, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

§ Io- N o  edital de convocação da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, 
deverão constar a data, o horário, o local e a ordem do dia.

§ 2o -  Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 
da maioria dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora 
depois, devendo ambas constarem dos editais de convocação, o quórum para aprovação 
das deliberações serão de maioria simples dos associados.

APAE
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Art 25 -  À Assembléia Geral, órgão soberano da Apae, compete exclusivamente: 

I -  aprovar as alterações do Estatuto;

13 -  decidir sobre fusão, transformação e extinção da APAE;

12
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HI -  eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e 
do Conselho Fiscal;

IV -  destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e 
do Conselho Fiscal;

V -  aprovar o relatório dc atividades c as contas da Diretoria Executiva;

VI -  apreciar recursos contra decisões da Diretoria.

Parágrafo único - As Assembléias Gerais realizar-se-ão, preferencialmente, na 
sede da Apae.

Art. 26 -  A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês 
de novembro, para os fins determinados nos incisos III e VI do artigo 25.

Parágrafo único -  Com exceção do ano de eleição da Diretoria da APAE, o 
relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do art. 25 
serão submetidos à aprovação da Assembléia Geral Ordinária, especialmente convocada 
para esse fim, até o dia 31 de maio de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis 
encerrados em 31 de dezembro do ano anterior.

Art. 27 -  A Assembléia Gera! Extraordinária será convocada pelo Presidente, 
Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração ou, no mínimo, um quinto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais financeiras, para os fins indicados nos 
incisos I, II, IV e VI do artigo 25, ou para tratar de assunto especial, determinado na sua 
convocação.

Parágrafo único -  Para fins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25, será 
exigido o voto concorde da maioria simples dos associados da Apae na Assembléia Geral 
Extraordinária especíalmente convocada para esse fim.

Seção III

Do Conselho de Administração

Art. 2 8 - 0  Conselho de Administração, composto de, no minimo, 05 (cinco) 
membros, será eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno 
gozo de seus direitos, bem assim quites com seus deveres associativos previstos neste 
Estatuto.

§ 1® -  O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 3 (três) 
anos, permitindo-se a reeleição.
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§ 2o -  No caso de ocorrer vaga ou impedimento de algum dos membros do 
Conselho de Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada 
na primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar.

§ 3” -  O Conselho de Administração reunir-se-â ordinariamente de Uí> em 06 
meses, obrigatoriamente, ou nos prazos que fixar o Regimento interno, e, 
extraordinariamente, mediante convocação da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos,
1/3 (um terço) de seus próprios membros.

§ 4o -  As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria, com 
a presença, no mínimo, 2/3 (um terço) de seus membros.

§ 5o -  Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir às reuniões do 
Conselho de Administração e delas participarem, sem direito a voto.

§ 6o- A s  reuniões do Conselho de Administração serão presididas e secretariadas 
pelo Presidente e pelo Diretor Secretário da Apae, respectivamente, cabendo ao 
Presidente o direito ao voto de Minerva.

Art. 29 -  Compete ao Conselho de Adiuíuisüação.

I -  aprovar o Regimento Interno da APAE;

II -  emitir parecer, para encaminhamento à Assembléia Geral, sobre as contas da 
Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal;

III -  aprovar o Plano Anual de Atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas 
de despesas extraordinárias;

IV -  examinar o relatório de atividades da Dtretoria Executiva e a situação 
financeira da Apae, em cada exercício;

V -  responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva;

VI -  deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos 
neste Estatuto e no Regimento Interno;

VII -  examinar e deliberar sobre a política de atendimento â pessoa com 
deficiência intelectual ou múltipla no âmbito da APAE;

VIII -  referendar ou não, bem como rever, quando for o caso, penalidades 
aplicadas pela Diretoria Executiva;

IX -  aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, 
indicados pela Diretoria Executiva;
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X -  preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no 
Conselho Fiscal;

XI -  referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela 
mesma, pennanecendo os que desta forma forem investidos no exercício do cargo pelo 
restante do mandato dos substituídos,

XII -  escolher, por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados 
pela Diretoria Executiva como candidato à Presidência da APAE, permitindo-se ao 
mesmo indicar toda a nominata para o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e a 
Diretoria Executiva;

XIII ~ assumir a Presidência da APAE, no caso de renúncia ou destituição da 
Diretoria Executiva, por indicação de três de seus membros, convocando Assembléia 
Geral Extraordinária para eleição da Diretoria Executiva no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias;

XIV -  aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis;

XV -  aquisição e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo, somente 
seiá peiinilida se api ovada pot decisão de, no mínimo, dois teiços de seus membros,

XVI -  aprovar por, no mínimo, dois terços dos votos dos seus membros, a 
obtenção de financiamento referido no inciso VII do artigo 35;

XVII -  Estabelecer o valor mínimo da contribuição para os associados 
contribuintes, anualmente, na primeira reunião;

XVIII -  Aprovar o regulamento de compras, alienações e contratações de bens, 
obras e serviços que deverá ser utilizado de maneira obrigatória na forma do quanto 
dispuser.

APAE
Diadema - SP

Seção IV

Do Conselho Fiscal
Art. 3 0 - 0  Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 

suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, dentre associados em pleno gozo de 
seus direitos, preferencíalmente com experiência administrativa, contábil e fiscal.

§ Io -  O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, 
permitindo-se a reeleição.

§ 2o -  Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, 
até seu término.

Art. 31 -  Compete ao Conselho Fiscal:

PRENOTÂDO PJ/DIADeM

Prenotação ns 000000087611
Página 000022 de D00037



C E R T I D Ã O

Av. Dr Ulysses Guimarães, 316 - CEP 09990-080 
Jardim Tiradentes - Diadema - SP

F n rw s  /  F a x -  A íy W - f iR ? ?  

CNPJ - 51.119.584/0001-50 - inscr. Estadual - 286.142,111.113

I -  reunir-se no mínimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as contas 
da Diretoria Executiva da APAE, deliberando com a presença de seus membros titulares, 
convocando-se seus suplentes, tantos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia 
ou impedimento;

II -  examinar os livros de escrituração da entidade;

III -  examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, 
opinando a respeito;

IV -  apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

V -  opinar sobre aquisição e alienação de bens;

VI -  promover gestões para o correto funcionamento fiscal da instituição;

VII -  fornecer, obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da situação fiscal e 
sugestões, quando necessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores.

VIII -  opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas.

Parágrafo Ú nico-O  Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um 
Auditor, de um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar.

1®
APAE
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Seção V

Da Diretoria Executiva
Art. 32 -  A Diretoria Executiva da Apae será composta de, no mínimo:

I-Presidente;

II -  Vice-Presidente;

OI -  r  e 2o Diretores Secretários;

IV -  Io e 2o Diretores Financeiras;

V -  Diretor de Patrimônio;

VI -  Diretor Social.

§ Io -  A Diretoria Executiva será eleita em Assembléia Geral Ordinária, a cada 3 
(três) anos, convocada especiatmente para este fim.
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§ 2o -  O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos, 
permitindo-se uma reeleição consecutiva.

§ 3o -  Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição 
consecutiva, podendo ocupar, porém, outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o de 
Vice-Presidente e os de Diretores Financeiros.

Art. 33 -  A Diretoria Executiva reuntr-se-á, no mínimo, de 02 em 02 meses, sendo 
necessária a presença de, pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberações.

§ Io -  As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos 
dos membros presentes.

§ 2o -  O Presidente terá, além do seu, o voto de Minerva nos casos de empate.

§3° -  Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele 
que, sem justo motivo, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas da Diretoria, 
ou a seis, alternadamente.

Art. 34 -  Compete à Diretoria Executiva:
I -  promover e fomentar a realização dos fins da APAE;

II -  elaborar o Regimento Interno da Apae e submetê-lo à aprovação do Conselho 
de Administração;

III -  lavrar em ata a aprovação e a admissão de novos associados,

IV -  lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua aprovação, não 
cabendo negativa da solicitação;

V -  elaborar e submeter ao Conselho de Administração, em até 60 (sessenta) dias 
do início do exercício, o plano anual/plurianual de atividades da Apae, o seu orçamento e 
as propostas de despesas extraordinárias;

VI -  submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as 
posteriormente ao Conselho de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, à 
Assembléia Geral para aprovação;

Seção VI

Das Atribuições da Diretoria Executiva

p r e t o d o  ? i/m m
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VII -  submeter ao Conselho de Adminisfração o relatório de suas atividades e a 
situação financeira da Apae, em cada exercício;

W I  -  constituir comissões especiais encarregadas da execução dos fins da Apae, 
supervisionando sua atuação;

IX -  criar os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos;

X -  promover campanhas de levantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho 
de Administração;

XI -  convocar a Assembléia Geral e as reuniões do Conselho de Administração;

XII -  pagar as contribuições á Federação Nacional das APAEs;

XIII -  respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das 
Apaes do Estado e o Estatuto da Federação Nacional das Apaes;

APAE
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XIV -  promover a participação da Apae em Olimpíadas, Festivais, Congressos e 
cm outros eventos;

XV -  adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de 
Administração, nos casos que couber;

XVI -  receber e fazer doações ad referedum do Conselho de Administração.
XVII -  indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser 

aprovadas para exercerem o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adjunto;

XVIII -  estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes;

XIX -  dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião 
deste, das penalidades aplicadas aos seus associados;

XX -  convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos 
realizados pela Apae;

XXI -• apresentar ao Conselho de Administração, com até 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de realização da Assembieia Geral Ordinária, os nomes dos 
candidatos à Presidência da Apae, garantindo-se ao candidato a Presidente escolhido a 
indicação dos nomes para concorrerem na Assembieia GeraI Ordinária aos demais 
cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

XXII -  indicar nomes para preenchimento das vagas que se verificarem na 
Diretoria Executiva, no curso do mandato, submetendo-os ao referendo do Conselho de 
Administração.
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§ r .  Não caberá a indicação de nomes para preenchimento das vagas na Diretoria 
Executiva, simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretores 
Financeiros e Diretores Secretários, devendo, nesse caso, ser convocada Assembléia 
Geral para eleição dos membros que ocuparão tais cargos na Diretoria Executiva.

§ 2 °  As contas mencionadas no inciso, VI e VII deverão;

a) Observar os princípios fundamentais de contabilidade e as Nonnas Brasileiras de 
contabilidade;

«) ser publicadas na página da internet a cada encerramento de exercício fiscal 
juntamente com o relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, 
incluídas as certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer 
cidadão, sem prejuízo das publicações em diário oficial quando forem exigidas.

§ 3o. Para fins do que dispõe o parágrafo anterior, na impossibilidade de disponibilização 
na página eletrônica, cada encerramento de exercício fiscal juntamente com o relatório de 
atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as certidões negativas de 
débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS deverão ser publicadas obrigatoriamente em diário oficial do Estado ou do 
Município ou em jornal de grande circulação no Estado para exame de qualquer cidadão, 
sem prejuízo das publicações em diário oficia! quando forem exigidas.

§ 4o - A APAE deverá manter escrituração contábil regular que registre as receitas e as 
despesas, bem como o registro em gratuidade, de forma segregada, em consonância com 
as nonnas do Conselho Federal de Contabilidade e com a legislação fiscal em vigor.

§ 5o - A diretoria executiva, com prévia justificativa, poderá convocar a realização de 
assembléias gerais em modalidade virtual ou em qualquer outra reunião desde que o 
sistema de liberação remota garanta os direitos de voz e de voto a quem os teria em 
reunião ou assembléia presenciai.

Seção vn
Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva

Art. 35 -  Compete ao Presidente:

I -  assegurar o pleno funcionamento dos serviços da APAE nos seus aspectos 
legais, administrativos, técnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de
Administração;
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II -  convocar a Assembieia Geral, as reuniões do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva;

III -  representar a APAE, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante as 
entidades de direito público e privado;

IV -  representar a Apae judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de 
Segurança coletivo e outras ações judiciais, em defesa dos interesses da associação;

V apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sobre 
as atividades da Apae, ao fim de cada ano e ao término do mandato, á  Assembieia Geral;

VI -  dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de Administração, 
atendendo à perfeita consecução de seus fins, podendo delegar, parcialmente, suas 
atribuições;

VII -  assinar cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de pagamento e 
transferências bancárias conjuníamente com o Io Diretor Financeiro ou com o seu 
substituto estatutário, no exercício do cargo, para pagamento das obrigações financeiras 
da entidade;

VIIA -  os recursos financeiros mencionado no inciso VII deverão ser 
movimentados por meio de cheques nominais, assinados pelo Presidente e pelo primeiro 
Diretor Financeiro ou por meio eletrônico, inclusive, por meio de cartão magnético.

VILB -  Na hipótese de a movimentação dos recursos efetivar-se por meio 
eletrônico, inclusive, por meio de cartão magnético, fica autorizado ao Presidente ou ao 
Diretor Financeiro a utilização destes meios de pagamentos, de forma individual e 
isolada, podendo realizar pagamentos, transferências, saques, emitir extratos, enfim, 
todas as operações financeiras necessárias à movimentação dos valores.

VHI -  instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadonas que julgar 
necessárias, constituindo um colegiado com concepções, diretrizes e ações unificadas;

IX -  zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos, Regimentos e 
Regulamentos em vigência, pelos Diretores, funcionários, técnicos e voluntários;

X -  ratificar de modo expresso, à Federação das Apaes do Estado e à  Federação 
Nacional das Apaes, o compromisso de aderir, acatar e respeitar seus respectivos 
Estatutos;

XI -  cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretrizes 
estabelecidas no Regimento Interno da APAE.

XII -  submeter previamente os contratos, convênios, termos de parceria e minutas 
para o Parecer do procurador jurídico.
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§ Io-  O Presidente será substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo 
Vice-Presidente.

§ 2o-  Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso VII deste artigo, 
serão exigidas as aprovações da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração por, 
no míniinu, 2/3 dois terços dos votos.

Art. 36 -  Compete ao Vice-Presidente:

I -  substituir o Presidente em suas faltas, licenças e impedimentos;

II -  exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Parágrafo único -  Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o 
Vice-Presidente assumirá a  Presidência até o fim do mandato, valendo para todos os 
efeitos, independente do tempo do exercício como o cumprimento de um mandato.

Art. 37 -  Compete ao Io Diretor Secretário:

I -  secretariar as Assembléias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as do 
Conselho de Administração, redigindo suas atas em livro próprio;

II -  superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e divulgar 
as notícias das atividades da Apae;

III -  exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas;

IV -  entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do 
mandato, cópia do Estatuto da Apae;

V -  disponibilizar aos associados, na Secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto 
da APAE;

VI ~ exercer a presidência da APAE no caso de impedimento temporário, não 
superior a 06 meses, do Presidente e do Vice-Presidente.

Alt. 38 -  Compete ao 2“ Diretor Secretário;

I -  substituir o Io Diretor Secretário em suas faltas, licenças e impedimentos;
II -  assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III -  exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 39 -  Compete ao Io Diretor Financeiro:
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T -  elaborar a previsão orçamentária, anualmente submetê-la à aprovação da 
Diretoria Executiva;

II -  conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao 
departamento financeiro;

III -  assinar cheques, contratos de empréstimo bancário e/ou ordens de pagamento 
conjuntamente com o Presidente ou com seu substituto estatutário, para pagamento das 
obrigações financeiras da APAE;

IV -  promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e aplicá-la de 
acordo com decisão da Diretoria Executiva;

V -  fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da 
Diretoria Executiva;

VI -  manter em dia a escrituração da receita e da despesa da APAE, e contabilizá- 
la sob a responsabilidade de um contador habilitado;

VH -  apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual 
sobre a situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao 
Conselho Fiscal para exame e parecer, fornecendo a esses órgãos as informações 
complementares que lhe forem solicitadas.

Vffi - O Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador 
ou de um Técnico em Contabilidade, de um funcionário da APAE ou de um prestador de 
serviços para o exercício dessas atribuições.

Art. 40 -  Compete ao 2o Diretor Financeiro:

I -  substituir o Io Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos;

II -  assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III -  exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Art. 41 -  Compete ao Diretor de Patrimônio:
I -  supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da APAE;
II -  ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da APAE;
III -  providenciar a escrituração do material permanente da APAE, mantendo essa 

documentação em ordem e em dia

Parágrafo único -  O Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio 
profissional especializado.
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A rt 42 -  Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria 
Executiva:

I -  organizar as atividades sociais;

II -  elaborai o programa de soleiiiUades,

III -  realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição;

IV -  promover eventos com a finalidade de arrecadar fundos, após a aprovação da 
Diretoria Executiva.

Seção VIII

Da Autogcstão e da Autodefensoria

Art. 43 -  O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria têm com finalidade 
contribuir para o desenvolvimento da autonomia da pessoa com deficiência intelectual e 
múltipla frente â sua realidade, ampliando sua possibilidade de atuar influenciando o 
cotidiano de sua família, da comunidade e da sociedade em geral.

Parágrafo Único O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria 
espaço institucional para a inserção dos autodefensores na estrutura do movimento, 
assegurando a participação efetiva da pessoa com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla, nas Apaes, Federação das Apaes dos Estados e Federação Nacional 
das Apaes.

Art. 44 -  Os autodefensores serão eleitos nos fóruns de autodefensores em 
Assembléia Geral Ordinária, a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este fim, 
permitindo-se uma reeleição consecutiva.

§ Io- A  autodefensoria será composta de 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos, 
um do sexo masculino e outro do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo masculino 
e outro do sexo feminino.

§ 2° -  Poderão ser eleitos autodefensores as pessoas com deficiência intelectual e 
múltipla que estejam matriculadas e que sejam frequentes nos programas de atendimento 
da Apae.

Art. 45 -  Compete aos autodefensores:

I -  defender os interesses da pessoa com deficiência intelectual e m ú lt ip la ,/" ''/  
sugerindo ações que aperfeiçoem o seu atendimento e a sua participação em todos j  
segmentos da sociedade; FS
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II -  participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de 
Administração, opinando e votando sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência 
intelectual e/ou múltipla;

III -  participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano;

IV -  votar e ser votado para os cargos da autodefensoria.

CAPÍTULO IV

Da Procuradoria Jurídica

Art. 50 -  A Procuradoria Jurídica, órgão de assessoramento superior, só poderá ser 
exercida por pessoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil.

A rt 5 1 - 0  Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos 
respectivos cargos ou deles destituídos por indicação do Presidente da APAE, após 
aprovação do Conselho de Administração.

Parágrafo único -  O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o 
Procurador Jurídico nas faltas, licenças ou impedimentos deste.

Art. 5 2 - 0  Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria 
Executiva e do Conselho de Administração, e opinará sobre a juridicidade e a legitimidade 
de qualquer matéria discutida, exceto se na mesma concorrer interesse pessoal

Art. 53 -  Não constitui falta funcional a manifestação contrária do Procurador 
Jurídico sobre matéria de sua competência.

Art. 54 -  Compete ao Procurador Jurídico:
I -  atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preferencialmente 

intelectual e múltipla;

II -  defender os interesses da APAE, em juízo ou tora dele, mediante expresso 
mandato do Presidente ou de seu substituto legal;

III -  elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios;

IV -  emitir parecer sobre matéria de interesse geral da APAE, pronunciando-se, 
ao final de cada assunto, nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições
a observância deste Estatuto e do Regimento Interno;

V -  representar juridicamente a entidade junto a repartições públicas e privadas;

PRENQTADO PJ/D1Ã0EMÃ 
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VI -  pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla;

VII -  manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre matéria 
controvertida;

VIII -  dirigir os serviços da Procuradoria da Apae.

CAPÍTULO V

Das Receitas, do Patrimônio e das Prestações de Contas

Art. 55 -  As receitas da APAE, necessárias à sua manutenção, serão constituídas 
por:

I -  contribuições de associados e  de terceiros;

II -  legados;

ÜI -  produção e venda de serviços, bens e produtos, visando a manutenção das 
próprias atividades da instituição;

IV -  subvenções e auxílios que venha a receber do Poder Público;

V -  doações de qualquer natureza;
VI -  quaisquer proventos e auxílios recebidos;

VII -  produto líquido de promoções de beneficência;

VIII -  rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir;

IX -  auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e 
privadas.

Parágrafo único -  As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 
aplicados integraímente na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos 
institucionais, no território nacional.

Art. 5 6 - 0  patrimônio da Apae será constituído de bens móveis, imóveis, veículos 
e direitos, que possui e vier a adquirir.

Parágrafo único -  No caso de dissolução ou extinção da entidade, eventual 
patrimônio remanescente será destinado a entidades beneficente certificadas nos ternn 
da lei vigente, ou de pessoa jurídica de igual natureza, cujo objeto social seja, 
preferencialmente o mesmo da entidade que preenche os requisitos da Lei 13019/14, ou 
a entidades públicas.
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Art. 57 -  A entidade deverá conservar, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da 
data de emissão, os documentos que comprovem a origem e o registro de seus recursos e 
os relativos a atos ou a operações realizadas que impliquem em modificação da situação 
patrimonial.

Art. 58 -  As Apaes deverão apresentar a demonsiraçOes contábeis e financeiras 
devidamente auditadas por Auditoria independente, legalmente habilitado nos Conselhos 
Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite 
fixado por lei complementar, que regula os procedimentos referentes à imunidade de 
contribuições à Seguridade social.

CAPÍTULO VI

Das Eleições

Art. 59 -  De três em três anos, serão eleitos pela Assembieia Geral Ordinária os 
membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

§ Io- A  eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por aclamação, 
quando sc tratar de chapa única,

§ 2° -  Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a presidente 
seja associado, ininterruptamente, há mais tempo no quadro social da APAE.

Art. 60 -  A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal será precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) 
dias antes da Assembieia Geral Ordinária.

1 -  A inscrição de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da 
Apae até 20 dias antes da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas devidamente 
inscritas e homologadas pela comissão eleitoral.

II -  Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem 
a matricula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de 
atendimento da APAE, e os associados contribuintes, exigindo-se, destes, serem 
associados da APAE há, no mínimo, 1 (um) ano, estarem quites com suas obrigações 
sociais e financeiras, e terem, preferencialmente, experiência diretiva no Movimento 
Apaeano.

m  -  São inelegíveis simultânea, sucessiva ou altemadamente para os cargos de j j
Presidente, Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da A p a e :/ '7 7  
cônjuge, companheiro, parentes consanguíneos ou afins até o 3o grau, funcionários conk^ /  
vínculo direto ou indireto.
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IV -  Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores F inanceiros deverão 
apresentar, no ato da inscrição da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguintes 
documentos:

a) carteira de identidade;
a) certidão dc regularidade do CPF,
b) Declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens 
móveis e imóveis de sua propriedade;
c) Certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual 
e Federal;
d) Ficha de filiação de associado da APAE;
e) Declaração sob as penas da lei de não ser inelegível, nos termos do inciso III 
deste artigo;
f) Comprovante de residência dos candidatos no município sede da APAE;
g) Termo de compromisso.

V -  É vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da APAE.

VI -  É vedada a participação de funcionários da APAE na Diretoria Executiva, no 
Conselho de Administração e no Conselho Fiscal, com vínculo empregatício direto ou 
indireto.

Art 61 -  O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão examinados 
e conduzidos pela Comissão Eleitoral instituída pela APAE por meio de Resolução e 
regulados pelo Regimento Interno da mesma.

Art. 62 -  A eleição será realizada, de três em três anos, no mês de novembro, e a 
posse dos membros eleitos ocorrerá no Io dia útil do mês de janeiro do ano seguinte.

Parágrafo Único -  Em caráter excepcional, se os membros eleitos não puderem 
tomar posse no primeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à Assembléia de 
Eleição, o mandato da atual Diretoria poderá ser prorrogado até a posse dos eleitos.

m

APAE
Dfadema - SP

CAPÍTULO VII

Disposições Gerais

Art. 63 -  A extinção da APAE ou a alteração do nome, somente poderão ser feitas 
se determinadas e aprovadas por deliberação em Assembléia Extraordinária, instalada 
com a presença de, no mínimo, dois terços dos associados em dia com as obrigações 
sociais, sendo que a apresentação da dissolução será aprovada por maioria simples dos
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associados presente, cabendo à Apae remeter cópia da ata para a Federação das Apaes do 
Estado.

§ Io -  Para fusão e transformação da APAE, deverá ser observado o que deteimina 
a legislação específica em vigor.

§2° -  É vedada a extinção da APAE, sua fusão ou transformação, quando houver 
denúncia de irregularidade protocolada na Federação do Estado e/ou na Federação 
Nacional das Apaes.

A rt 64 -  A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
das Apaes, cujas Assembléias de Eleição tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido 
neste estatuto deverão tomar as providências cabíveis para ajustar o período de mandato 
da Diretoria, reduzindo-o ou prorrogando-o, devendo ser observado o menor período 
possível para adequação do mandato.

Art. 65 -  Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos pela reunião 
conjunta da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, com força estatutária 
no que não colidir com este Estatuto, aplicando-se subsidiariamente o Código Civil,

Art. 6 6 - 0  presente Estatuto entra cm vigor a partir dc sua aprovação pela 
Assembieia Geral Extraordinária e respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva 
providenciar a sua divulgação.

Diadema, 07 de Junho 2023.

premiado pj/ d^ ema

L. J
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